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Silvia de Lemos Alves e Herondino de Freitas Filho promoveram a presente Ação pelo Procedimento Comum Ordinário em face de Wady Fiquene Filho, aduzindo, em síntese, que tomaram por empréstimo do Réu a importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), com a incidência de 10% de juros mensais capitalizados; que a dívida foi garantida com a emissão de quatro promissórias no valor de R$ 1.500,00 e outra no valor de R$ 15.000,00, além da cessão dos direitos referentes ao imóvel descrito na inicial; que os Autores estavam desesperados para obter o empréstimo a fim de custear o tratamento médico do Sr. Herondino e que a atitude do Réu é abusiva, principalmente porque o valor do imóvel é muito superior ao da dívida. Discorreram acerca de alguns princípios contratuais para, ao final, requererem a anulação da referida cessão de direitos. Juntaram documentos (fls. 10/16).


Regularmente citado, o Réu apresentou resposta na forma de contestação, alegando, em sede de preliminar, que os Autores não têm legitimidade para compor o pólo ativo da presente demanda, pois não são mais os titulares dos direitos referentes ao imóvel em questão. No mérito, assevera que o Autor nunca esteve doente; que as partes são capazes e o negócio obedeceu aos ditames legais, não havendo que se falar em anulabilidade e que o imóvel foi dado em pagamento de uma dívida dos Autores.


Réplica às fls. 33/35, onde os Autores rebatem as alegações da contestação e ratificam os termos da inicial.


Vieram aos autos novas manifestações de parte a parte.


É o relatório. Decido.

A preliminar suscitada em contestação não merece acolhimento. Pretende-se a anulação de um negócio jurídico no qual figuram os Autores como cedentes, evidenciando-se, portanto, a legitimidade de ambos. Ressalte-se que, muito embora no preâmbulo do instrumento de fls. 11 conste apenas o nome da Sra. Silvia, fato é que o Sr. Herondino também substabeleceu poderes ao Réu, de acordo com o documento de fls. 14, de forma que também é parte na avença, muito embora não figure expressamente no referido documento.  


No mérito, o feito comporta julgamento antecipado, pois nesse sentido se manifestaram os Autores (fls. 120/123), ao passo que o Réu se manteve inerte quando instado a esclarecer se pretendia produzir outras provas (fls. 148 vo). 


Antes do ingresso na matéria jurídica propriamente dita, a fim de buscarmos os efeitos que decorrem do negócio havido entre as partes, inclusive para que se possa analisar a possibilidade de anulação da cessão de direitos sobre o imóvel descrito na inicial, devem ser dirimidas as questões de fato.


Os Autores alegam que teriam tomado um empréstimo do Réu no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em julho de 1.996, a ser pago em novembro do mesmo ano. Asseveram, ainda, que sobre o principal incidiriam juros mensais da ordem de 10%. Como forma de garantia da dívida, foram emitidas cinco notas promissórias, sendo quatro no valor de R$ 1.500,00 e uma de R$ 15.000,00, além da exigência da cessão dos direitos do único imóvel do casal.


A versão apresentada na inicial é consentânea com a prova documental produzida, ressaltando o instrumento de confissão de dívida de fls. 12, onde, inclusive, consta que “por ocasião da quitação integral de todas as parcelas acima mencionadas, o primeiro na qualidade de CREDOR restabelecerá aos DEVEDORES todos os direitos sobre o imóvel situado no SRIA QE.38 Conjunto O casa no 26 – Guará II – Brasília – DF.”

Além disso, o “instrumento particular de sub-rogação de cessão de direitos” de fls. 11, tem como objeto o mesmo imóvel supradescrito e foi firmado na mesma data do instrumento de confissão de dívida. Assim, não resta nenhuma dúvida de que tal cessão se deu como forma de garantia da dívida em questão, e não “em pagamento de dívida dos Autores para com o Réu” (fls. 28) como quer fazer crer este último.


E mais. A cobrança de juros de 10% ao mês é incontroversa e, como se não bastasse, é o que se depreende da assinatura das quatro promissórias  no  valor de R$ 1.500,00 – relembre-se que o principal era de R$ 15.000,00 –, sendo que a dívida deveria ser quitada no prazo de quatro meses. Evidente, portanto, que a versão trazida na inicial reflete a verdade dos fatos.


Finalmente, tenho como devidamente demonstrada a situação de emergência em que se viram os Autores diante da doença do Sr. Herondino. Isso porque a forma como o negócio foi efetuado, ou seja, trazendo vantagens exageradas ao Réu, aliada aos inúmeros atestados e exames médicos juntados aos autos (fls. 51/55 e 58/59), comprovam que de fato os Autores precisaram tomar um empréstimo com urgência para custear o tratamento médico daquele Senhor.


Dirimida a questão fática, passamos a analisar as conseqüências jurídicas.


O art. 1o do Decreto no 22.262/33, assim determina:

“É vedado, e será punido nos termos desta Lei, estipular em quaisquer contratos taxas de juros superiores ao dobro da taxa legal”.

De outro lado, preceitua o art. 1.062 do Código Civil Brasileiro que:

“A taxa de juros moratórios, quando não convencionada (art. 1.262), será de 6% (seis por cento) ao ano”


Assim sendo, conclui-se que o Réu não poderia cobrar dos Autores juros superiores a 12% ao ano. Como cobrou 10% ao mês, é evidente que a sua conduta afronta os dispositivos da “Lei de Usura”.


A esse respeito é oportuno transcrever a lição de Pontes de Miranda:

"A estipulação e a percepção de juros não são contra a moral, nem contra o direito natural ou justo (cf. CHR. FR. SCHOTT, 'Dissertationes Iuris Naturais', diss. de 'moralitate usurarum', II, 53s.); todavia, são contra a moral e depõem contra a própria organização social os juros excessivos"(Tratado de Direito Privado, vol. 24, p. 18, 3ª ed. Revista dos Tribunais).”


Pois bem. No que diz respeito ao instrumento de cessão firmado pelas partes, o art. 82 do Código Civil determina que a validade do ato jurídico requer, dentre outros requisitos, o objeto lícito. Nessa mesma esteira de raciocínio, preceitua o art. 145, II do mesmo código que é nulo o ato jurídico quando for ilícito o seu objeto. Com relação a esse elemento, Caio Mário da Silva Pereira assim o identifica: 

"Em segundo lugar, o objeto da obrigação há de ser lícito, qualidade e requisito que têm assento na própria essência dos direitos, como ainda, quando se tratar de obrigação voluntária, na incidência dos caracteres do ato negocial (Código Civil, art. 82; Anteprojeto de Código de Obrigações, art. 66). Aqui se tem em vista tanto o que a lei proíbe como o que repugna à moral e aos bons costumes, como ainda o que se desconformiza do ordenamento jurídico, e, por isso, a iliceidade e a impossibilidade jurídica alinham-se na atração dos mesmos princípios. O caso mais franco de iliceidade de objeto é o da contravenção a disposição legal expressa. Mas igualmente ilícito é o que envolve contrariedade indireta a norma de ordem pública, pois que não se pode jamais obter por linha travessa aquilo que às escâncaras não pode ser obtido. E nem pode a lei ser minuciosa e casuística, ao ponto de minudenciar a enumeração de tudo que é proibido ou do que é permitido. Dever-se-á apurar, conseguintemente, se o objeto da obrigação afronta diretamente a lei, ou contraria os princípios que compõe a conduta social pautada pelas normas da moral e dos bons costumes. Caberá então apreciar in concreto as espécies, a ver se o objeto, por uma ou outra razão, é lícito" (Instituições de Direito Civil, 6a ed., Rio, Forense, 1.981)

Destacamos, ainda, a Lição de Washington de Barros Monteiro:

"Não basta seja possível o objeto do contrato; é mister ainda seja lícito, isto é, conforme à moral, à ordem pública e aos bons costumes. Ilícitas serão as convenções que fomentem a usura, a exploração do lenocínio e dos jogos de azar, que favoreçam o concubinato, ou que excluam os direitos de família" (Curso de Direito Civil. 28a  ed., São Paulo, Saraiva, 1995, vol. 5, p. 6 – destacamos).

Bem de se ver, pois, que o contrato havido entre as partes poderia ser considerado nulo, tendo em vista a ilicitude do objeto.

Ainda que assim não fosse, tenho que a vontade dos Autores encontrava-se viciada por ocasião da efetivação do negócio.

Não se pode dizer propriamente que houve coação por parte do Réu, porquanto foi um fato externo que motivou a realização do ajuste. Também não se vislumbra o dolo, pois aquele não se utilizou de nenhum meio malicioso para convencer os Autores a firmarem o contrato.

Verifico que – a bem da verdade – o vício que macula a manifestação de vontade dos Autores foi a lesão. Muito embora não prevista expressamente na Lei Civil vigente, tal vício é encontrado em outros diplomas, como, por exemplo, a Lei 1.521/51 que, em seu art. 4o, considera crime contra a economia popular “obter ou estipular, em qualquer contrato, abusando da premente necessidade, inexperiência ou leviandade de outra parte, lucro patrimonial que exceda o quinto do valor corrente ou justo da prestação feita ou prometida”.

E a Doutrina reconhece a lesão como sendo de fato um vício de vontade, que se aproxima do dolo e da coação. Nesse sentido, destacamos a lição de Silvio Rodrigues:

“A despeito de seduzido pela tese de Demontès, persisti na deliberação de mencionar a lesão entre os vícios de vontade. Em primeiro lugar, porque tanto aquela quanto estes propiciam a possibilidade de desfazer negócios jurídicos efetuados entre maiores. Em segundo lugar, ainda fundando-se a lesão na idéia de responsabilidade, enseja um procedimento, por parte de um dos contratantes, que cria uma situação muito vizinha do dolo e da coação.

De fato a lesão, na forma disciplinada nas legislações modernas, perdeu o caráter objetivo de que vinha marcada no direito romano; as regras dos códigos alemão e suíço acima mencionadas, o preceito do art. 1.448 do Código italiano de 1942, bem como, entre nós, a Lei de Economia Popular exigem, para que se permita a rescisão da avença, não só o elemento objetivo, representado pela desproporção entre as prestações, mas também um elemento subjetivo, ou seja, o estado de necessidade por parte da vítima, de que se vale o outro contratante para impor-lhe as condições excessivamente onerosas do contrato; ou ainda, a inexperiência ou leviandade de uma das partes, de que a outra se aproveita para enganá-la.


Ora, na primeira hipótese – em que alguém se prevalece do estado de necessidade do outro contratante – encontramo-nos muito perto da coação; na Segunda, em que, aproveitando-se da leviandade ou inexperiência de outrem, alguém o ludibria e leva desproporcionada vantagem em negócio com ele realizado, estamos nas imediações do dolo; portanto, em íntima conexão com os vícios de vontade.” (Dos Vícios do Consentimento, São Paulo, Saraiva, 1.979, p. 208/209).


Como se vê, dois são os elementos da lesão: o objetivo, que consiste na obtenção de vantagem exagerada; e o subjetivo, que é o aproveitamento da necessidade ou da inexperiência do outro contratante.


Indubitavelmente, é o que ocorre no caso dos autos. O Réu possui títulos executivos para satisfazer a sua pretensão em caso de inadimplemento e, não obstante, passou a ser titular dos direitos incidentes sobre o imóvel descrito na inicial, tudo porque os Autores se viram numa situação de extrema necessidade. Assim,  em se tratando de vício de consentimento, a ensejar a anulação do negócio, impõe-se o acolhimento da pretensão deduzida nestes autos.


Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido efetuado na inicial para o fim de anular o contrato de sub-rogação de cessão de direitos havido entre as partes.


Como conseqüência da sucumbência, condeno o Réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do Patrono dos Autores, que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais), com fundamento no art. 20 § 4o do CPC, atento às alíneas do seu § 3o.


Por fim, vislumbrando a ocorrência de ilícito penal, determino a remessa de cópia desta sentença, da inicial e dos documentos que a acompanham para o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.


Julgo extinto o processo, com apreciação de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil.

P.R.I.

Brasília, DF, 25 de abril de 2001.

Obs: Fonte – Revista de Doutrina e Jurisprudência do TJDFT nº 68
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